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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA VIRTUAL 
 
 
 

HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA, CNPJ n. 01.192.333/0001-22,  
HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA, CNPJ n. 01.192.333/0013-66, 

MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA, CNPJ n. 04.337.168/0021-91, 
 
 
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico, Eletrônico e de Fibra Ótica de Campinas e Região, com sede central 
na Rua Dr. Quirino nº 560, Centro, CEP 13015-080, Campinas/SP, por seu Presidente 
abaixo assinado, vem convocar todos os trabalhadores empregados na empresa HONDA 
AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA, CNPJ n. 01.192.333/0001-22, HONDA 
AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA, CNPJ n. 01.192.333/0013-66,  MOTO HONDA DA 
AMAZONIA LTDA, CNPJ n. 04.337.168/0021-91,  convida a todos os trabalhadores, para 
participarem de uma Assembleia Virtual no site do Sindicato, analise discussão e votação 
da proposta da campanha salarial 2021, deliberando sobre as clausulas sociais e o 
reajuste econômico. Após várias rodadas de negociações entre empresa e sindicato, com 
o objetivo de por fim na presente campanha salarial, a empresa apresentou as seguintes 
propostas para  avaliação dos trabalhadores, que consiste em: 
Proposta 1: Reajuste salarial de 10,42% (100% do INPC do período de 01/09/2020 a 
31/08/2021) a ser aplicado em setembro/2021 sobre o salário base dos colaboradores de 
agosto/2021, acrescido do valor de R$ 1.900,00 a ser pago sob o título de abono, em 
parcela única, no prazo de 3 dias após aprovação em assembléia e assinatura do acordo. 
Proposta 2: Reajuste salarial de 8,50% a ser aplicado em setembro/2021 sobre o salário 
base dos colaboradores de agosto/2021, acrescido do valor de R$ 3.250,00 a ser pago 
sob o título de abono, em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela de R$ 1.900,00 a 
ser paga no mês de setembro/2021 e a segunda parcela de R$ 1.350,00 a ser paga no 
mês de setembro/2022. 
Reajuste salarial e abono seguirão as mesmas regras de abrangências do acordo 
anterior. 
Aplicação do INPC para o reajuste do piso salarial da categoria. 
 

Piso 
salarial 

Atual Reajustado 

Proposta 1 R$ 
2570,42 

R$ 2.838,26 

Proposta 2 R$ 
2570,42 

R$ 2.788,91 
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A empresa realizara o pagamento do abono poderá ser efetuado em até 3 (três)  dias 
úteis após aprovação dos trabalhadores em assembléia virtual  e assinatura do Acordo 
Coletivo de Trabalho.  
Em relação as cláusulas sociais, foi ratificado que permanece a vigência por 2 anos as 
clausulas firmada no ultimo acordo coletivo, com ajuste nas cláusulas do Quadro de 
Avisos e do Pagamento do DSR aos diretores sindicais, tudo conforme acordado entre 
empresa e sindicato na reunião de 03/09/2021. 
A proposta ainda a ser votada na assembléia será do desconto da contribuição 
Assistencial, no percentual de 3% (três por cento), que será descontado em duas parcelas 
iguais de 1.5% (um e meio por cento) cada uma, com o teto de R$ 113,00 por parcela. 
Os trabalhadores ficam ciente ainda, que por ser uma Assembleia Virtual será usado 
controle de acesso para assegurar a legitimidade do processo, serão compartilhados com 
o Sindicato seus Nomes e Registro de empregado, que se fazem necessários para 
assegurar viabilidade da assembleia virtual, com a manifestação expressa de 
consentimento com tal compartilhamento, de forma livre, informada e inequívoca quando 
do acesso ao ambiente virtual.A votação irá ocorrer no 23/09/2021 (quinta feira) das 
09h00 às 21h00, onde o trabalhador deverá acessar o site do Sindicato, procurar 
pela página de votação da empresa HONDA assistir ao vídeo e fazer o seu voto,  
informando se concorda com a proposta 01 ; proposta 02 ou nenhuma delas. 
PROPOSTA 1 : Reajuste salarial de 10,42% (100% do INPC do período de 01/09/2020 a 
31/08/2021) a ser aplicado em setembro/2021 sobre o salário base dos colaboradores de 
agosto/2021, acrescido do valor de R$ 1.900,00 a ser pago sob o título de abono, em 
parcela única, no prazo de 3 dias após aprovação em assembléia e assinatura do acordo. 
 

Piso 
salarial 

Atual Reajustado 

Proposta 1 R$ 
2570,42 

R$ 2.838,26 

Proposta 2 R$ 
2570,42 

R$ 2.788,91 

   
 
Contribuição Assistencial, no percentual de 3% (três por cento), que será descontado em 
duas parcelas iguais de 1.5% (um e meio por cento) cada uma, com o teto de R$ 113,00 
por parcela. 
PROPOSTA 2: Reajuste salarial de 8,50% a ser aplicado em setembro/2021 sobre o 
salário base dos colaboradores de agosto/2021, acrescido do valor de R$ 3.250,00 a ser 
pago sob o título de abono, em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira parcela de R$ 
1.900,00 a ser paga no mês de setembro/2021 e a segunda parcela de R$ 1.350,00 a ser 
paga no mês de setembro/2022. 
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Piso salarial Atual Reajustado 

Proposta 1 R$ 
2570,42 

R$ 2.838,26 

Proposta 2 R$ 
2570,42 

R$ 2.788,91 

   
 
Contribuição Assistencial, no percentual de 3% (três por cento), que será descontado em 
duas parcelas iguais de 1.5% (um e meio por cento) cada uma, com o teto de R$ 113,00 
por parcela. 

  

 
Campinas, 21 de setembro de 2021 
 
 
Sidalino Orsi Junior – Diretor Presidente 


